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ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

REQUERIMENTO-
PODER LEGISLATlVO DE CAMPO MOURAO

Protocolo N2 qY_bJ~ -

CampoMOU~~:tas.&1}Q
PROTOO@b!§fA

Com fulcro no artigo 137. inciso IV, no Regimento Intemo, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSONJOSÉ TURECK- PREFEITO MUNICIPAL,ao

SENHOR FLÁVIOGURGINSKI- DIRETOR DA VIAÇÃO MOURÃOENSE,para que

nos sejam prestadas as seguintes informações:

- Quais são os locais de parada dos ônibus de transporte

coletivourbano em todo o Município?

- Todos os locais de parada possuem cobertura e bancos para

seus usuários? Em caso negativo,existe a possibilidadede um convênioentre Poder ~ . .~

Executivoe a empresa prestadora de tal serviço para tal instalação?

- Qual a periodicidade em que são feitas as reformas dos locais

de parada de ônibus de transporte coletivo urbano no Município que possuem
cobertura?
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JUSTIFICATIVA:

o questionamento e solicitação foram feitos por um munícipe,

ainda no ano de 2006, que reclamou da falta de ponto de ônibus de transporte coletivo.

Segundo suas informações por várias vezes não sabia onde

ficavam os pontos de ônibus, e ao perguntar aos moradores das localidades os

mesmos diziam que não têm ponto, e que as pessoas já estavam "acostumadas" a

parar nos lugares determinados, no entanto, existem várias pessoas que não

conhecem esses lugares, e assim se faz mister a instalação dos referidos pontos.

Além disso, nesta data em reportagem de um dos canais locais, -

TV Cidade, foi divulgada uma pesquisa de opinião no programa "Cidade Notícias" em

que os usuários reclamaram da falta de bancos e cobertura nos pontos de ônibus que

causa muitos transtornos aos munícipes em dias de chuva ou sol muito forte. Sem

contar que reclamaram também que os referidos pontos estão em estado lastimável de

conservação.

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 16 de abril de 2007.

Dr. Eraldo Teodoroije
Vereador PMDB ... ~.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( }existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTOÀ EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo id~tico ou semelhante a proposição em tramitação
nO .

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea .d., do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §~, inciso li, alínea .e., do R.I.,

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias,vigentes - art. 128,§~, do RI.

CampoMourão,\~de Abril de 2007.

m~~~uu
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa-
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
12007
/2007

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
12007
/2007

AUTOR (ES): ... ...................................................

OCORRÊNCIAS:

(tS) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir:... .....................................

( ) Ilegalporferir: .......... ...... .... . ... .................................................

( ) Possível corrigir ilegalidadefinconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ......

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessáriasou sugeridas: ... ............

.....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em rI /0'1 /2007.

~ favorãvel à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrãrio à tramit~ ........

"'"'--

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


